
12 DIÁRIO OFICIAL Nº 33703 Quarta-feira, 19 DE SETEMBRO DE 2018 

energia elétrica terá início a partir da data da publicação desta 
declaração, podendo ser cancelada a qualquer tempo, quando 
a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio de procedimento 
de fi scalização, constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à concessão da isenção do ICMS ou na hipótese 
de descumprimento das condições necessárias à fruição do 
benefício fi scal.
Esta declaração de reconhecimento de isenção não gera direito 
adquirido ao seu benefi ciário, e entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Belém, 12 de setembro de 2018.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 363262
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO 

DE ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2018330002892, DE 

12 DE SETEMBRO DE 2018
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2018330002060, de 10 de 
maio de 2018, que concedeu a isenção do ICMS na aquisição de 
veículo para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 07 de janeiro de 
1975; Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012; arts. 1º e 
50 do Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001 e Portaria n.º 0085, de 19 de 
junho de 2009.
INTERESSADO: ELINEIDE CORREA DE OLIVEIRA.
CPF: 380.872.942-20.
MARCA/MODELO: NISSAN/VERSA 16UNIQUECVT.

PORTARIA Nº 2018330002905, DE 
14 DE SETEMBRO DE 2018

MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2018330001779, de 16 de 
março de 2018, que concedeu a isenção do ICMS na aquisição 
de veículo para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 07 de janeiro de 
1975; Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012; arts. 1º e 
50 do Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001 e Portaria n.º 0085, de 19 de 
junho de 2009.
INTERESSADO: FRANCISCO VIEIRA RODRIGUES FILHO.
CPF: 718.836.062-68.
MARCA/MODELO: CHEV/SPIN 1.8L AT LT ADV.

Protocolo: 363125
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO N.º 

012/2018 - CAIF/DTR
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com base 
nosdocumentos apresentados, em conformidade com o 
dispostono art. 2º da Instrução Normativa n.º 05, de 25 de 
abril de 2016, declara isenta do pagamento do ICMS sobre o 
fornecimento de energia elétrica a unidade consumidora n.º 
298522 da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS 
CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 61.012.019/0309-98, localizada na Rua Avertano Rocha, 
n.º 225, Bairro Campina, no Município de Belém, nos termos 
do art. 338 do Anexo I do Decreto n.º 4.676, de 18 de junho 
de 2001.
A isenção do pagamento do ICMS sobre o fornecimento de 
energia elétrica terá início a partir da data da publicação desta 
declaração, podendo ser cancelada a qualquer tempo, quando 
a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio de procedimento 
de fi scalização, constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à concessão da isenção do ICMS ou na hipótese de 
descumprimento das condições necessárias à fruiçãodo benefício 
fi scal.
Esta declaração de reconhecimento de isenção não gera direito 
adquirido ao seu benefi ciário, e entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Belém, 16 de agosto de 2018.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 363267

PORTARIA DE CONCESSÃO DE 
ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR

PORTARIA Nº 2018330002911, DE 
17 DE SETEMBRO DE 2018

MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo 
para pessoa com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; 

Convênio ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do 
Anexo II do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: SILVANA MARIA MAROJA GEMAQUE.
CPF: 083.397.592-72.
MARCA/MODELO: TOYOTA/YARIS HB XL 13 AT.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$65.590,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$51.218,78.

Protocolo: 363118

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO N.º 
015/2018 - CAIF/DTR

A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com base 
nosdocumentos apresentados, em conformidade com o 
dispostono art. 2º da Instrução Normativa n.º 05, de 25 de 
abril de 2016, declara isenta do pagamento do ICMS sobre o 
fornecimento de energia elétrica a unidade consumidora n.º 
3006846989 da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS 
CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 61.012.019/1021-40, localizada na Travessa Francisco 
Caldeira Castelo Branco, n.º 2420, Bairro Guamá, no Município 
de Belém, nos termos do art. 338 do Anexo I do Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho de 2001.
A isenção do pagamento do ICMS sobre o fornecimento de 
energia elétrica terá início a partir da data da publicação desta 
declaração, podendo ser cancelada a qualquer tempo, quando 
a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio de procedimento 
de fi scalização, constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à concessão da isenção do ICMS ou na hipótese de 
descumprimento das condições necessárias à fruiçãodo benefício 
fi scal.
Esta declaração de reconhecimento de isenção não gera direito 
adquirido ao seu benefi ciário, e entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Belém, 16 de agosto de 2018.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 363275

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO N.º 
017/2018 - CAIF/DTR

A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com base 
nosdocumentos apresentados, em conformidade com o 
dispostono art. 2º da Instrução Normativa n.º 05, de 25 de 
abril de 2016, declara isenta do pagamento do ICMS sobre o 
fornecimento de energia elétrica a unidade consumidora n.º 
3006850943 da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS 
CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 61.012.019/0992-54, localizada na Travessa Virgílio 
Cardoso, s/n, Bairro Centro, no Município de Ananindeua, nos 
termos do art. 338 do Anexo I do Decreto n.º 4.676, de 18 de 
junho de 2001.
A isenção do pagamento do ICMS sobre o fornecimento de 
energia elétrica terá início a partir da data da publicação desta 
declaração, podendo ser cancelada a qualquer tempo, quando 
a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio de procedimento 
de fi scalização, constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à concessão da isenção do ICMS ou na hipótese de 
descumprimento das condições necessárias à fruiçãodo benefício 
fi scal.
Esta declaração de reconhecimento de isenção não gera direito 
adquirido ao seu benefi ciário, e entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Belém, 17 de agosto de 2018.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 363279
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO N.º 

028/2018 - CAIF/DTR
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, com base  nos 
documentos apresentados, em conformidade com o disposto no 
art. 2º da Instrução Normativa n.º 05, de 25 de abril de 2016, 
declara isenta do pagamento do ICMS sobre o fornecimento 
de energia elétrica a unidade consumidora n.º 3006783863 
da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS CRISTO 
DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 
61.012.019/0121-59,  localizada na Passagem Jardim das 
Poncianas, n.º 167, Bairro Sacramenta, no Município de Belém, 
nos termos do art. 338 do Anexo I do Decreto n.º 4.676, de 18 

de junho de 2001.
A isenção do pagamento do ICMS sobre o fornecimento de 
energia elétrica terá início a partir da data da publicação desta 
declaração, podendo ser cancelada a qualquer tempo, quando 
a Secretaria de Estado da Fazenda, por meio de procedimento 
de fi scalização, constate o descumprimento dos requisitos 
necessários à concessão da isenção do ICMS ou na hipótese 
de descumprimento das condições necessárias à fruição do 
benefício fi scal.
Esta declaração de reconhecimento de isenção não gera direito 
adquirido ao seu benefi ciário, e entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Belém, 12 de setembro de 2018.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 363265

.

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

O Coordenador da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado 
da Fazenda. FAZ SABER ao sujeito passivo ANDREIA REGINA 
COMERLATTO KALKMANN, CPF 936.577.731-34, que o Auto 
de Infração e Notifi cação Fiscal nº 032015510003436-9 foi 
julgado IMPROCEDENTE, deixando de recorrer de ofi cio ao 
Egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários – TARF, 
com fundamento no artigo 30, inciso I, da Lei nº 6.182/98, para, 
com base nos artigos 13, 24 e 27 dessa mesma Lei, fi cando 
ciente da decisão após 15 (quinze) dias da data de publicação 
deste Edital.
ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 363161

O Coordenador da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda. FAZ SABER ao sujeito passivo abaixo relacionado que o 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal foi julgado PROCEDENTE, 
fi cando ciente das decisões após 15 (quinze) dias da data de 
publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 (trinta) 
dias, na hipótese de pagamento integral da importância exigida 
ou recorrer da decisão em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários - TARF, fi ndo o qual, sujeitar-se-á à 
cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei Estadual 
nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso ao TARF, o 
mesmo deverá ser apresentado à CERAT Marabá, sito a Rodovia 
Transamazônica Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá 
– Marabá – PA, fone: (94)2101-4800

AINF I.E / CPF / CNPJ SUJEITO PASSIVO
032014510000145-5 15245782-8 MARCIO F. DA SILVA - EPP

ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 363158

PORTARIA Nº 220, DE  18   DE SETEMBRO DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das 
atribuições que lhe são conferidas, considerando as disposições 
do § 3º do art. 165 da Constituição Federal; as disposições do 
§ 6º do art. 204 da Constituição Estadual; as estabelecidas nos 
artigos 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará; e Portaria STN nº 495, 
de 06 de JUNHO de 2017, que aprova a 8ª edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais (MDF);
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Demonstrativo da Receita Corrente Liquida 
do Governo do Estado do Pará, realizada e registrada no SIAFEM 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
relativa ao bimestre julho / agosto de 2018.
Art. 2º A Receita Corrente Liquida apurada servirá de base 
de cálculo para os Poderes e Órgãos da administração pública 
estadual, na divulgação dos relatórios exigidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda


